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           PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 004/2019 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO.
 
O Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sul, no uso de suas atribuições legais, visando à contratação de pessoal em caráter emergencial, por prazo determinado para o cargo de: (01) Motorista Categoria “D” amparado em excepcional interesse público devidamente reconhecido com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da República, e arts. 231 a 235 da Lei Municipal n° 106/1991, e Lei Municipal nº 1.749/2019, torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado, que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital e no Decreto nº 048/2010.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta por servidores públicos municipais efetivos, designados através da Portaria n° 214/2019.
1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da República.

1.3 A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital dar-se-á com a afixação no Painel de Publicações da Prefeitura Municipal, bem como, na internet, pelo site www.novaesperancadosul.rs.gov.br, sendo seu extrato publicado no jornal “FOLHA REGIONAL” e/ou meios de comunicação existentes no Município, e/ou jornal de circulação regional ou ainda em jornal de grande circulação. 

1.4 Os demais editais relativos às etapas do Processo Seletivo Público serão publicados no Painel de Publicações da Prefeitura Municipal, bem como, na internet, nos sites acima mencionados, podendo ainda, a critério da Administração, ser publicados nos meios de comunicação existentes no Município, jornal de circulação regional ou ainda em jornal de grande circulação, sob a forma de extrato.
1.5 O Processo Seletivo Simplificado seguirá o Cronograma de Execução, Anexo III deste Edital. As datas ora definidas poderão sofrer alteração em virtude da necessidade de ajustes operacionais, mediante a publicação de Edital nos meios de comunicação acima estipulados.

1.6 É importante destacar que todos os interessados em participar do Processo Seletivo Simplificado deverão obrigatoriamente ler na íntegra este Edital e seus Anexos. É de inteira responsabilidade dos candidatos conhecer todas as normas e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.7 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na aplicação de prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório, elaborada pela Comissão, a qual poderá contar com a colaboração de servidor especializado ou de terceiros contratados para este fim.
1.8 Efetuada inscrição, o candidato manifesta tacitamente o conhecimento e aceitação das regras editalícias, bem como quanto à realização da prova no prazo estipulado, não cabendo qualquer alegação de desconhecimento.

1.9 Por se tratar de Processo Seletivo Simplificado, concretizada a inscrição, o candidato manifesta tacitamente ciência de que seus dados (nome e número de inscrição) e resultados também serão públicos, anuindo assim com a sua publicação nos meios acima referidos.

1.10 As informações prestadas pelo candidato e eventuais documentos entregues por ele são de sua inteira responsabilidade, podendo responder, no caso de falsidade, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do certame.

1.11 Durante todo o curso deste certame, é assegurado ao candidato o direito à ampla defesa e ao contraditório, nos termos do Capítulo VI deste Edital. 

Todos os horários definidos neste Edital, seus Anexos e demais publicações oficiais referentes ao andamento deste certame têm como referência o Horário de Brasília-DF. 

1.12 É de inteira responsabilidade do candidato, seguir estritamente as instruções contidas neste Edital, bem como acompanhar o cronograma, os comunicados e os Editais referentes ao andamento do presente Processo Seletivo Público, divulgados nos meios acima mencionados. 

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 – No período de 13 de Maio de 2019 a 17 de Maio de 2019, das 08 horas às 14 horas, a Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública, situada na Rua Marquês de Tamandaré, 1470, estará recebendo as inscrições presenciais dos candidatos interessados ao cargo de Motorista Categoria “D”, atendendo os requisitos estabelecidos em lei.

2.2 - Não serão aceitas inscrições fora de prazo.

2.3 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital.

3. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO
3.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá comparecer pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 2.1, apresentando, os seguintes documentos:

3.1.1 Ficha de inscrição disponibilizada no Protocolo, devidamente preenchida e assinada.

3.1.2 Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto, quais sejam: carteiras ou cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 15).

3.1.3 Cópia de documento que comprove a escolaridade exigida.
3.1.4 Cópia da Carteira Nacional de Habilitação e Cópia do documento que comprove curso de Transporte Escolar.
3.1.5 Cópia de comprovante de residência, no caso de alugada, cedida ou outra situação declaração reconhecida em cartório.
3.1.6 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no Tesouro Municipal no valor de R$ 20,00 (vinte reais).
3.1.7 O candidato que comprovar ser doador de sangue fica isento da taxa de inscrição. Considera-se doador regular de sangue, aquele que realize, no mínimo duas doações nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao momento da inscrição, atestadas por órgão oficial ou entidade credenciada pelo Poder Público, conforme Lei Municipal nº 1.681 de 13 de outubro de 2017.
3.1.8 Será disponibilizada uma vaga para cada cargo mencionada no presente Edital.

4 - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
4.1.1. Em 20 de Maio de 2019 será divulgado edital de homologação das inscrições que será publicado integralmente no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e no site www.novaesperancadosul.rs.gov.br. 
4.1.2. O candidato deverá acompanhar esse edital, bem como a relação de candidatos homologados para confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, até um dia útil após a publicação da relação dos candidatos inscritos.
4.1.3 Os prazos definidos neste Edital observarão o disposto na Lei Municipal nº 106, de 26 de abril de 1991.
5. DA PROVA
5.1 – O Processo Seletivo Simplificado constará de PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório/classificatório, com questões objetivas, de múltipla escolha, com 05(cinco) alternativas, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos.
5.2. Serão considerados aprovados, os candidatos que obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota final da prova objetiva.

	 DISCIPLINA
	NÚMERO QUESTÕES
	PONTUAÇÃO

	Língua Portuguesa
	05
	0,50

	Matemática
	05
	0,50

	Conhecimentos Gerais e Legislação Municipal
	10
	
        0,50



5.3 Poderá ser excluído sumariamente do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 
a) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
b) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; 
c) For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de interrupção dos trabalhos, comunicando-se com outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, de aparelho celular ou de outro equipamento de qualquer natureza não permitido; 
d) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 
e) Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável); 
f) Antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
g) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 
h) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização, ou, em caso de razão fortuita, ao ser determinado pelo fiscal ou pela Comissão. 
6.  DA PROVA OBJETIVA
6.1. A Prova Escrita do Processo Seletivo Simplificado será aplicada em 22 de Maio de 2019, às 10 horas na Câmara Municipal de Vereadores, situada a Rua Marquês de Tamandaré, 1470 em Nova Esperança do Sul-RS. Os candidatos deverão estar com 30 minutos de antecedência no local da prova munidos de caneta esferográfica azul ou preta, portando o documento de identificação.
6.2. A prova objetiva terá duração de 01 hora e 30 minutos.
6.3. Os candidatos que não estiverem presentes no interior da sala de aplicação das provas no horário definido no item 6.1 serão excluídos do certame.
6.4. O candidato que deixar de exibir documento oficial com foto, antes da prova, será excluído do certame.
6.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedidos há, no máximo 30 (trinta) dias, ocasião que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinatura em formulário próprio.
6.6. No horário definido para início das provas, a Comissão ou os fiscais convidarão três candidatos para conferirem o lacre do envelope, removendo-o à vista de todos os presentes.
6.7. Distribuídas as provas, inicialmente os candidatos conferirão a presença das vinte questões, passando-se ao preenchimento do nome completo, bem como o número de inscrição da capa do caderno de questões.
6.8. Os cartões de respostas deverão ser preenchidos pelos candidatos mediante a utilização de caneta esferográfica azul ou preta, assinalando-se apenas uma alternativa em cada questão.
6.9. Não serão consideradas válidas, atribuindo-se pontuação zero, as questões que apresentar mais de uma alternativa assinalada pelo candidato, ou que contiver rasuras ou borrões.
6.10. O candidato que se retirar do local de provas não poderá retornar, ressalvados os casos de afastamento da sala com acompanhamento de um membro da Comissão ou de um fiscal.
6.11. Não será permitido ao candidato retirar o caderno de questões da prova.
6.12. Durante a realização das provas, quaisquer ocorrências serão objetos de registro em ata.
6.13. No horário aprazado para o encerramento das provas, serão recolhidas, independentemente de terem ou não sidos concluídas integralmente pelos candidatos, bem como o cartão de respostas;
6.14. Os programas e/ou referências bibliográficas da Prova Objetiva de cada cargo são os constantes no Anexo I do presente Edital;
6.15. O Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, em caso de necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e no site www.novaesperancadosul.rs.gov.br, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da realização das mesmas.
6.16. O Gabarito Preliminar da Prova Objetiva, será divulgado no dia 23 de Maio de 2019, às 10 h, no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e no site www.novaesperancadosul.rs.gov.br.
6.17. Os candidatos interessados em interpor recursos relativos ao gabarito preliminar poderão fazê-lo no dia 24 de Maio de 2019, junto à Prefeitura Municipal, endereçado à Comissão, uma única vez, no prazo de um dia, em horário de expediente.
6.18. Será possibilitada vista da prova padrão no dia 27 de Maio de 2019 na presença da Comissão, permitindo-se anotações.
6.19. Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão poderá ser motivada.
6.20. O ato público de correção dos cartões de resposta, conforme previsto no item será realizado no dia 29 de Maio de 2019, às 10 horas, na Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública, podendo os candidatos interessados acompanharem o processo, bem como a publicação das notas apuradas.
6.21. O resultado da Prova Objetiva, após a análise dos recursos eventualmente interpostos será divulgado até o dia 04 de Junho de 2019.
7. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 
7.1 As funções temporárias de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao exercício das seguintes atividades:

7.1.1:MOTORISTA:
a) Descrição Sintética: Dirigir e conservar máquinas, equipamentos rodoviários e veículos do Município.
b) Descrição Analítica: Dirigir máquinas e equipamentos rodoviários, automóveis, caminhão e outros veículos destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher máquinas, equipamentos rodoviários e veículos à garagem quando concluído o serviço do dia; manter máquinas, equipamentos rodoviários e veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos e equipamentos rodoviários que lhe forem confiados; providenciar no abastecimento de combustível, água e lubrificantes; comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no funcionamento dos veículos, máquinas e equipamentos rodoviários; executar outras tarefas correlatas.
7.1.2 Para o cargo de Motorista Categoria “D” a carga horária de trabalho será de 40h (quarenta horas) semanais, ficando o contratado sujeito aos trabalhos extraordinários aos sábados, domingos e feriados, conforme determinação de superior hierárquico, em casos especiais ou quando houver escala de serviço para este fim, assegurado o descanso semanal de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas. 
7.1.3 Pelo efetivo exercício da função temporária será pago mensalmente o vencimento fixado em R$ 1.464,43  (Um mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos) para o cargo de Motorista.  
7.2 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários.
7.3 Os deveres e proibições aplicadas aos contratados correspondem àqueles estabelecidos para os demais servidores estatutários pelos arts. 128 e 130 do Regime Jurídico, sendo a apuração processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber.

7.4 As contratações previstas neste artigo terão vigência pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogadas por igual período no caso de continuidade das atividades previstas no Art 1º, § 2º deste artigo.
8. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE
8.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos, será efetuado Sorteio em ato público.

8.2 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na presença dos candidatos interessados, os quais deverão acompanhar através dos editais que estará disponível no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e no site www.novaesperancadosul.rs.gov.br. 
8.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes da publicação da lista final dos selecionados. 

9. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
9.1 Homologado o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para homologação, no prazo de um dia.
9.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.
10. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
10.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratação pelo Prefeito, será convocado o primeiro colocado, para, no prazo definido em lei municipal posterior autorizando a contratação dos aprovados, prorrogável uma única vez, a critério da Administração, comprovar o atendimento das seguintes condições: 
10.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei;
10.1.2 Ter idade mínima exigida de acordo com a Lei de Contratação.
10.1.3 Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no sentido de gozar de boa saúde física e mental.
10.1.4 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo Município.
10.2 A convocação do candidato classificado será realizada pessoalmente ou por telefone, correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 
10.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das condições exigidas para a contratação serão convocados os demais classificados, observando-se a ordem classificatória.
10.4 O candidato que não tiver interesse na contratação poderá requerer, uma única vez, sua alocação no final da lista de aprovados.

10.5 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de dois anos, prorrogável, uma única vez, por igual período. 
10.6 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais candidatos classificados observados a ordem classificatória.
10.7 Após todos os candidatos aprovados terem sidos chamados, incluindo aqueles que optaram por passar para o final da lista, havendo ainda necessidade de contratações para as mesmas funções, novo processo seletivo deverá ser realizado.
11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 As demais reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registro em atas.

11.2 Os demais atos e decisão inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado  serão publicados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, no site www.novaesperancadosul.rs.gov.br.
11.3 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final.
11.4 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços.
11.5 Respeitada à natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá haver a readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a legislação local. 
11.6 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada.
Nova Esperança do Sul, RS, 13 de Maio de 2019.
ANTÃO CLAÚDIO PERUFO
Prefeito Municipal
ANEXO I
Conteúdos Programáticos
PORTUGUÊS – 
Conteúdos:
1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; recursos de argumentação. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Colocação pronominal. 5) Emprego de tempos e modos verbais. 6) Vozes do verbo. 7) Concordância nominal e verbal. 8) Regência nominal e verbal. 9) Paralelismo de regência. 10) Ocorrência de crase. 11) Pontuação. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 13) Figuras de linguagem.
MATEMÁTICA – 
Conteúdos:
1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais – propriedades, operações, representação geométrica. 2) Equações: 1º grau, 2º grau. 3) Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica. 4) Sequências numéricas: progressão aritmética (PA) e progressão geométrica (PG). 5) Sistemas lineares. 6) Análise Combinatória. 7) Probabilidade. 8) Estatística. 9) Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 10) Geometria Plana: unidades de medidas, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 11) Geometria Espacial: unidades de medidas, áreas e volume. 12) Raciocínio lógico. 13) Aplicação dos conteúdos acima listados em situações cotidianas.
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 1) Informações sobre temas relevantes e/ou da atualidade nas áreas de cidadania, educação, cultura, economia, saúde, meio ambiente, consciência ecológica e sustentabilidade. Referências Bibliográficas: - Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. Conteúdo 2 – Legislação.
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil.
· NOVA ESPERANÇA DO SUL. Lei Orgânica do Município e emendas.
· _________________________. Lei Municipal n° 106/91, de 26 de abril de 1991 e alterações - Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil.
ANEXO II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
Atenção Candidato!
I - Leia o Edital, onde constam todas as informações sobre o Processo Seletivo Simplificado e siga as instruções abaixo para procedimento de sua inscrição.

II - A homologação de sua inscrição será feita por Edital e publicada no painel de avisos da Prefeitura de Nova Esperança do Sul, bem como, em caráter meramente informativo pelo site www.novaesperancadosul.rs.gov.br - É compromisso do próprio candidato verificar se sua inscrição foi homologada.

III - Candidato com inscrição não homologada/indeferida não poderá prestar a seleção.

	O preenchimento deste formulário será feito, previamente, pelo candidato.


	Nome do Município                                             
        

	Nº. de inscrição do candidato  

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Nome do Cargo: ______________________________________________________________________________________________________________________
Nome do candidato: __________________________________________________________________________________________________________________
Documento de Identidade nº : __________________________________
CPF  nº :_____________________________________
Assinatura do responsável pelo recebimento da inscrição 




           (Via do Candidato)
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
	Nome do Município:
Nº de inscrição do candidato 
CPF: (preenchimento obrigatório)
Nome do Cargo:


	Nome do Candidato
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Data Nasc.
	
	
	
	
	
	
	
	
	Doc. de 
Identidade N°
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Órgão Expedidor
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Escolaridade:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Endereço completo
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Nº
	
	
	
	
	Complemento
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Município
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CEP
	
	
	
	
	
	
	
	
	UF
	
	
	Tel. Fixo
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Tel. Celular
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	E-mail:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


DATA: _____ / _____ / _______.             


Assinatura do Candidato: ______________________________________
ANEXO III
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
	I Prova Objetiva


	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Nomenclatura
	Nº Dias
	Prazos

	Abertura das Inscrições
	05
	13/05/2019 a 17/05/2019

	Homologação das Inscrições
	01
	20/05/2019

	Prova Escrita
	01
	22/05/2019

	Publicação do gabarito preliminar
	01
	23/05/2019

	Recurso do gabarito preliminar
	01
	24/05/2019

	Vista de Prova Padrão
	01
	27/05/2019

	Recurso vista de prova padrão
	01
	28/05/2019

	Correção dos cartões respostas
	01
	29/05/2019

	Publicação das notas da prova escrita
	01
	30/05/2019

	Recurso das notas da prova escrita
	01
	31/05/2019

	Aplicação critério de desempate 
	01
	03/06/2019

	Publicação final com a classificação
	01
	04/06/2019
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